
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

      
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 389-A, DE 2014 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 323/10 – Complementar 
Ofício nº 627/2014 - SF 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, para limitar as hipóteses de substituição tributária, tributação 
concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de 
antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de 
tributação, relativas ao ICMS não abrangidas pelo recolhimento único do 
Simples Nacional e vedar a possibilidade de exigência de obrigações 
tributárias acessórias adicionais nos casos de operações sujeitas a 
esses regimes, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. AUGUSTO COUTINHO). 

 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

....................................................................................................... 

XIII – ............................................................................................. 

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao 

regime de antecipação do recolhimento do imposto com encerramento 

de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia 

elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos 

e azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha 

de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas 

preparações; preparações à base de cereais; chocolates; produtos de 

padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados 

para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, 

essências e concentrados; preparações para molhos e molhos 

preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 

domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, 

componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de 

borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso 

humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e 

argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para 

construção; telhas e caixas d’água; tintas e vernizes; produtos 

eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros 

condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 

interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e 

aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; 

aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; 

aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de 

tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; 

aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; 

ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 
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detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de 

roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; e nas 

operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações 

anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de 

substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto 

com encerramento de tributação; 

....................................................................................................... 

§ 7º O disposto na alínea ‘a’ do inciso XIII do § 1º será 

disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos segmentos 

econômicos envolvidos. 

§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, 

produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de 

cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria de bolachas e 

biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 

de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para 

construção e detergentes, aplica-se o disposto na alínea ‘a’ do inciso 

XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em cada 

segmento, observado o disposto no § 7º.” (NR) 

“Art. 21-A. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, 

em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a 

partir do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, 

para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e por antecipação tributária com ou sem encerramento 

de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre 

operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor.” 

“Art. 26. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias 

relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além 

daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do portal do 

Simples Nacional, bem como o estabelecimento de exigências 

adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto programas de 

cidadania fiscal. 

....................................................................................................... 

§ 8º As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido 

na forma prevista nas alíneas ‘a’, ‘g’ e ‘h’ do inciso XIII do § 1º do 

art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. 

§.9º É estabelecida a obrigatoriedade de utilização de 

documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas 

operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por 

microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas 

nas alíneas ‘a’, ‘g’ e ‘h’ do inciso XIII do § 1º do art. 13. 
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§ 10. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto 

nos §§ 8º e 9º deste artigo serão disponibilizados de forma gratuita no 

portal do Simples Nacional.” (NR) 

Art. 2º O Comitê Gestor regulamentará o disposto nos §§ 8º, 9º e 10 do art. 26 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no prazo de até 90 (noventa) dias 

antes do termo inicial de vigência desta Lei Complementar. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2016. 

 

Senado Federal, em 07 de maio de 2014. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
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Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional.  

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   
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b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar;  

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 
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alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar;  

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  
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§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal.  

 

Seção VI 

Dos Créditos 
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Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 

não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente 

sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização e 

observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional 

em relação a essas aquisições.  

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo 

deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto 

nos Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.  

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 

aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo corresponderá ao percentual de 

ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar.  

§ 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 

ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 

trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;  

III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a 

faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 

mês da operação;  

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 

determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei Complementar deverá 

incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 

poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 

tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 

sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 

Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da 

procedência dessas mercadorias.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.  

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de 

cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou 

contribuição apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, 

Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar.  

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 
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Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 

Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 

aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados 

pelo CGSN e observado o disposto no § 15- A do art. 18.  

§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.  

§ 2º A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 

caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º deste artigo, considera-se em situação de 

inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 

patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.  

§ 4º A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no 

art. 18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3o da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à receita 

bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em 

decorrência da referida Lei Complementar.  

 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 

refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.  

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro 

de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado 

da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de 

emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária.  

§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.  

§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2º deste artigo 

ficam sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 

características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas 

unidades políticas partícipes do sistema.  

§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados 

de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:  
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I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas 

de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 

relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 

serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 

cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o 

MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o 

recolhimento do FGTS.  

 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar com origem no 

Senado Federal (PLS 323/2010), de autoria do Senador Alfredo Cotait, aprovado 

com Substitutivo apresentado pelo Senador Armando Monteiro à Comissão de 

Assuntos Econômicos daquela Casa. 

O PLS 323/2010 foi proposto com o objetivo único de vedar a 

aplicação da substituição tributária nas saídas destinadas a contribuintes optantes 

pelo Simples Nacional. Na apreciação de mérito feita pela Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado, o relator afirma ser notório que a possibilidade de aplicação 

do instituto de substituição tributária pelos Estados em relação aos optantes do 

Simples Nacional tem mitigado sensivelmente os benefícios trazidos pelo regime 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte atingidas, tanto no 

aspecto financeiro quanto no burocrático. De outra parte, a vedação não leva em 

conta situações específicas que recomendariam a manutenção da possibilidade de 

substituição tributária pelos Estados, particularmente em relação a produtos 

específicos como combustíveis, cigarros, bebidas alcoólicas, energia elétrica, 

veículos automotores, entre outros. Afirma, também, que o projeto não é claro em 

relação à possibilidade de cobrança de diferencial de alíquotas do ICMS na 

circulação interestadual de bens. 
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Com base nessa análise, a Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal aprovou Substitutivo que sana esses 

questionamentos, dando origem ao projeto em epígrafe, que, remetido à Câmara 

dos Deputados, tramita em regime de prioridade, sujeito à apreciação do Plenário e 

foi distribuído a esta Comissão e às Comissões de Finanças e Tributação e 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Em 22/05/2014 foi designado relator o ilustre Deputado 

Valdivino de Oliveira, que apresentou relatório pela aprovação com Substitutivo, não 

apreciado pelo Plenário. 

Em 29/10/2014, tive a honra de ser designado relator da 

matéria nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico, indústria e Comércio. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Vale ressaltar, inicialmente, que o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte teve como objetivo a criação de um 

regime diferenciado e favorecido para equalizar as oportunidades econômicas desse 

segmento empresarial com as empresas de maior porte, com evidentes vantagens 

de escala de produção. Isso envolve tanto a desburocratização das obrigações 

como a redução da carga tributária do setor, além de outras facilidades de acesso a 

crédito financeiro e de fornecimento a entes governamentais. 

Este arcabouço jurídico visa, sobretudo, dar mais 

competitividade e capacidade de sobrevivência ao segmento de pequenas e 

microempresas, especialmente por sua importância na geração de empregos e na 

democratização do capital, condições fundamentais para que se almeje um 

crescimento econômico sustentável com distribuição de renda no longo prazo. 

Não obstante, várias iniciativas legislativas buscaram o 

aperfeiçoamento do Simples Nacional, com apoio de diversas entidades da 

sociedade e de partidos políticos, trazendo modificações que já se concretizaram, 

corrigindo distorções, ampliando o alcance do regime, modificando faixas e 

alíquotas, ampliando limites de enquadramento e incluindo setores de atividade. 
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Como não poderia deixar de ser, uma questão tão complexa e tão sensível à 

dinâmica da economia moderna, deve ser constantemente adaptada e essa tem sido 

a compreensão do legislador a respeito do tema. 

A iniciativa em análise, que teve origem no Senado Federal, 

tem o mérito de levantar uma importante questão relativa às distorções na apuração 

do tributo devido pelos optantes do Simples Nacional, a substituição tributária do 

ICMS cobrado pelos Estados, que pode, em algumas situações, trazer grandes 

dificuldades para microempresas e empresas de pequeno porte que se tornem 

substitutas tributárias. 

Com efeito, não há negar a importância do mecanismo de 

substituição tributária como instrumento de controle fiscal e método eficiente de 

arrecadação do ICMS, em particular para aquelas mercadorias com varejo 

pulverizado, como é o caso de bebidas, autopeças ou materiais de construção. Os 

avanços nessa direção devem ser preservados, em razão, sobretudo, da fragilidade 

das finanças dos entes estaduais e da ausência de uma reforma tributária mais 

justa.  

De outra parte, empresas optantes pelo regime do Simples 

Nacional que venham a ser nomeadas substitutas tributárias, passam a ser 

responsáveis por recolher o ICMS das grandes redes varejistas antes mesmo do 

recebimento financeiro pela sua venda, em geral associada a prestações e 

pagamentos a prazo. Identifica-se, de imediato, um problema de fluxo de caixa 

incompatível com a condição financeira mais frágil das empresas desse segmento 

econômico.  

Com a expansão do sistema de substituição tributária, a 

abrangência se tornou maior e muitas empresas de pequeno porte passaram a 

integrá-lo, sendo recolocadas no sistema normal de recolhimento do imposto com 

recebimento antecipado e com base de cálculo cada vez mais ampliada, anulando 

os benefícios concedidos pelo Estatuto da Microempresa. 

O reconhecimento desse problema e, simultaneamente, a 

compreensão de que o instituto da substituição tributária deve ser mantido, motivou 

a elaboração e aperfeiçoamento do projeto originado no Senado Federal, que ora 

analisamos. 
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O relator que me antecedeu, o ilustre Deputado Valdivino de 

Oliveira, elaborou parecer em que sugere algumas modificações ao Projeto de Lei nº 

389, do Senado Federal, com as quais concordamos, por considerar que permitem 

um maior equilíbrio entre a utilização do sistema de substituição tributária e o 

almejado tratamento tributário diferenciado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

São elas: 

i) Acrescentar § 9º ao art. 13, para impedir que uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja eleita 

como substituta tributária do ICMS relativa a operações 

subsequentes, cujo destinatário seja uma empresa 

classificada no regime normal de apuração; 

ii) Acrescentar § 10 ao art. 13 para conceder às empresas 

optantes pelo Simples Nacional um aumento de prazo 

para recolhimento do ICMS nas operações em que a 

empresa seja responsabilizada como substituta 

tributária; 

iii) Acrescentar § 11 ao art. 13 para deixar claro que atribuir a 

responsabilidade do recolhimento do ICMS da 

substituição tributária para a empresa do regime 

periódico de apuração não interfere no cálculo do valor 

a ser recolhido nessa apuração, que deverá ser idêntico 

ao apurado caso o recolhimento da substituição 

tributária fosse atribuído ao remetente optante do 

Simples Nacional, e assegurar, ainda, que no cálculo da 

substituição tributária será garantido o aproveitamento 

de crédito integral, pela empresa optante do Simples 

Nacional, para o qual serão utilizadas as alíquotas 

interestadual e interna, vigentes em cada Estado ou 

Distrito Federal, independentemente do valor do ICMS 

recolhido pela sistemática do Simples Nacional; 

iv) Acrescentar § 12 para propor o fim da cobrança de 

margem de valor agregada ajustada nas operações 
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interestaduais envolvendo empresas optantes pelo 

Simples Nacional, para reduzir o recolhimento do ICMS 

nessas operações; 

v) Propor a revogação das alíneas “g” e “h” do inciso XIII do 

§ 1º do art. 13 e do inciso IV do § 4º do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

A primeira modificação pretende que a obrigação tributária 

decorrente das operações em que a substituição tributária atribuída a uma empresa 

optante do Simples Nacional, relativa a operações subsequentes, cujo destinatário 

seja uma empresa classificada no regime normal de apuração, seja impedida e seja 

atribuída a uma empresa de grande porte, de maior capacidade financeira, a quem 

caberá responsabilidade pelo recolhimento do imposto. 

A segunda visa a minimizar o impacto financeiro no fluxo de 

caixa da empresa de pequeno porte, ajustando o prazo de pagamento do imposto ao 

tempo de recebimento financeiro da empresa, pelas vendas realizadas.  

A terceira ajusta o aproveitamento de créditos na substituição 

tributária e a quarta tem como objetivo reduzir o recolhimento das pequenas e 

microempresas enquadradas como substitutas tributárias. 

Finalmente, as revogações propostas pretendem evitar que os 

Estados usem esses dispositivos para impor às micro e pequenas empresas outros 

ônus tributários que poderiam anular os propósitos da Lei do Simples Nacional. 

Diante do exposto, entendemos ser a proposição oriunda do 

Senado Federal meritória do ponto de vista econômico, com as modificações 

sugeridas e votamos pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 389, de 

2014, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2014. 
 

 
Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

No 389, DE 2014 

Altera dispositivos da Lei complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 

limitar as hipóteses de substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto com 

encerramento de tributação, relativas ao 

ICMS não abrangidas pelo recolhimento único 

do Simples Nacional e vedar a possibilidade 

de exigência de obrigações tributárias 

acessórias adicionais nos casos de operações 

sujeitas a esses regimes, e dá outras 

providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13 .................................................................... 

................................................................................. 

§1º .......................................................................... 

................................................................................. 

XIII - ........................................................................ 

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição 

tributária, tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, 

envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; 

cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de 

farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos 

lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de 

cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de 

bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de 
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sorvetes em  máquinas; café e mates, seus extratos, essências 

e concentrados; preparações para molhos e molhos 

preparados; preparações de produtos vegetais; rações para 

animais domésticos; veículos automotivos e automotores; suas 

peças, componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de 

ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; 

canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 

cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; 

telhas e caixas d’água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, 

eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros 

condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 

interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; 

máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de 

uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; 

máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de 

depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos 

de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 

álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 

detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes 

de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; e 

nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária 

pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços 

sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 

de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 

................................................................................ 

§ 7º O disposto na alínea “a” do inciso XIII do § 1º será 

disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo 

Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. 

§ 8º Em relação às bebidas não alcoólicas, massas 

alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, 

preparações à base de cereais, chocolates, produtos de 

padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações 

para molhos e molhos preparados, preparações de produtos 

vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e 

detergentes, aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso XIII do 

§ 1º aos fabricados em escala industrial relevante em cada 

segmento, observado o disposto no § 7º.” (NR) 

§ 9º A obrigação de retenção e recolhimento do ICMS 

relativo às operações subsequentes atribuídas pela legislação 
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na remessa realizada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá ser 

cumprida: 

I – pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional remetente da mercadoria, na 

hipótese de o destinatário dessa operação ser microempresa 

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional; 

II – pelo destinatário da operação, na hipótese de este ser 

contribuinte do ICMS não optante pelo Simples Nacional, 

desde que a operação seja acobertada por nota fiscal 

eletrônica. 

§ 10 Na hipótese do inciso I do § 9º, o prazo de 

recolhimento do imposto não poderá ser menor que o 

estabelecido, em situação semelhante, na legislação de cada 

unidade federada, para contribuinte do ICMS não optante pelo 

Simples Nacional. 

§ 11 Na hipótese do inciso II do § 9º, o ICMS relativo às 

operações subsequentes deverá ser calculado mediante a 

aplicação das mesmas alíquota e base de cálculo da 

substituição tributária que seriam utilizadas pelo remetente, 

inclusive com aproveitamento integral do crédito como se a 

empresa estivesse no regime normal de apuração e 

pagamento de ICMS, e ser recolhido no prazo estabelecido na 

legislação de cada unidade federada. 

§ 12 Nas vendas ou aquisições interestaduais realizadas 

por contribuinte do ICMS optante pelo Simples Nacional que 

gerarem a obrigação de retenção e recolhimento do ICMS 

relativo às operações subsequentes, cujo cálculo tenha por 

base a aplicação de percentual de “margem de valor 

agregado”, deverá ser utilizado, nesse cálculo, o mesmo 

percentual aplicável às operações internas da unidade 

federada de destino, com a mesma mercadoria.” (NR) 

“Art. 21-A Os estados e o Distrito Federal deverão 

observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato 

gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de 

vencimento do imposto devido por substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 

antecipação tributária, com ou sem encerramento de 

tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair 
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sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.” 

“Art. 26 ............................................................... 

............................................................................ 

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias 

acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples 

Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas 

por meio do portal do Simples Nacional, bem como o 

estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos 

entes federativos, exceto programas de cidadania fiscal. 

............................................................................... 

§ 8º As informações a serem prestadas relativas ao ICMS 

devido na forma prevista na alínea “a” do inciso XIII do § 1º do 

art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. 

§ 9º É estabelecida a obrigatoriedade de utilização de 

documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas 

operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por 

microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses 

previstas na alínea “a” do inciso XIII do § 1º do art. 13. 

§ 10 Os aplicativos necessários ao cumprimento do 

disposto nos §§ 8º e 9º deste artigo serão colocados à 

disposição de forma gratuita no portal do Simples Nacional.” 

(NR) 

Art. 2º O Comitê Gestor regulamentará o disposto nos §§ 

8º, 9º e 10º do art. 26 da Lei complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, no prazo de até 90 (noventa) dias antes do 

termo inicial de vigência dessa Lei Complementar.  

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas “g” e “h” do inciso XIII do § 

1º, do artigo 13 e o inciso IV do § 4º do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2014. 
 

 
Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 389/2014, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Augusto Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Coutinho - Presidente, Sebastião Bala Rocha - Vice-
Presidente, Antonio Balhmann, Jânio Natal, Rebecca Garcia, Renato Molling, 
Ronaldo Zulke, Davi Alves Silva Júnior, Fernando Torres, Guilherme Campos, 
Laercio Oliveira, Luiz Nishimori, Marco Tebaldi e Pedro Eugênio. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

 

Deputado AUGUSTO COUTINHO  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 389, DE 2014 

Altera dispositivos da Lei complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 

limitar as hipóteses de substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto com 

encerramento de tributação, relativas ao 

ICMS não abrangidas pelo recolhimento único 

do Simples Nacional e vedar a possibilidade 

de exigência de obrigações tributárias 

acessórias adicionais nos casos de operações 

sujeitas a esses regimes, e dá outras 

providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 13 .................................................................... 

................................................................................. 

§1º .......................................................................... 

................................................................................. 

XIII - ........................................................................ 

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição 

tributária, tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, 

envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; 

cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de 

farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos 

lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de 

cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de 

bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de 

sorvetes em  máquinas; café e mates, seus extratos, essências 

e concentrados; preparações para molhos e molhos 

preparados; preparações de produtos vegetais; rações para 

animais domésticos; veículos automotivos e automotores; suas 

peças, componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de 

ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; 

canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 

cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; 

telhas e caixas d’água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, 

eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros 

condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 

interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; 

máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de 

uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; 

máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de 

depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos 

de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 

álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 

detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes 

de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; e 

nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária 

pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços 
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sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 

de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; 

................................................................................ 

§ 7º O disposto na alínea “a” do inciso XIII do § 1º será 

disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo 

Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. 

§ 8º Em relação às bebidas não alcoólicas, massas 

alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, 

preparações à base de cereais, chocolates, produtos de 

padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações 

para molhos e molhos preparados, preparações de produtos 

vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e 

detergentes, aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso XIII do 

§ 1º aos fabricados em escala industrial relevante em cada 

segmento, observado o disposto no § 7º.” (NR) 

§ 9º A obrigação de retenção e recolhimento do ICMS 

relativo às operações subsequentes atribuídas pela legislação 

na remessa realizada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá ser 

cumprida: 

I – pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional remetente da mercadoria, na 

hipótese de o destinatário dessa operação ser microempresa 

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional; 

II – pelo destinatário da operação, na hipótese de este ser 

contribuinte do ICMS não optante pelo Simples Nacional, 

desde que a operação seja acobertada por nota fiscal 

eletrônica. 

§ 10 Na hipótese do inciso I do § 9º, o prazo de 

recolhimento do imposto não poderá ser menor que o 

estabelecido, em situação semelhante, na legislação de cada 

unidade federada, para contribuinte do ICMS não optante pelo 

Simples Nacional. 

§ 11 Na hipótese do inciso II do § 9º, o ICMS relativo às 

operações subsequentes deverá ser calculado mediante a 

aplicação das mesmas alíquota e base de cálculo da 

substituição tributária que seriam utilizadas pelo remetente, 

inclusive com aproveitamento integral do crédito como se a 

empresa estivesse no regime normal de apuração e 
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pagamento de ICMS, e ser recolhido no prazo estabelecido na 

legislação de cada unidade federada. 

§ 12 Nas vendas ou aquisições interestaduais realizadas 

por contribuinte do ICMS optante pelo Simples Nacional que 

gerarem a obrigação de retenção e recolhimento do ICMS 

relativo às operações subsequentes, cujo cálculo tenha por 

base a aplicação de percentual de “margem de valor 

agregado”, deverá ser utilizado, nesse cálculo, o mesmo 

percentual aplicável às operações internas da unidade 

federada de destino, com a mesma mercadoria.” (NR) 

“Art. 21-A Os estados e o Distrito Federal deverão 

observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato 

gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de 

vencimento do imposto devido por substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 

antecipação tributária, com ou sem encerramento de 

tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair 

sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.” 

“Art. 26 ............................................................... 

............................................................................ 

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias 

acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples 

Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas 

por meio do portal do Simples Nacional, bem como o 

estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos 

entes federativos, exceto programas de cidadania fiscal. 

............................................................................... 

§ 8º As informações a serem prestadas relativas ao ICMS 

devido na forma prevista na alínea “a” do inciso XIII do § 1º do 

art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. 

§ 9º É estabelecida a obrigatoriedade de utilização de 

documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas 

operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por 

microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses 

previstas na alínea “a” do inciso XIII do § 1º do art. 13. 

§ 10 Os aplicativos necessários ao cumprimento do 

disposto nos §§ 8º e 9º deste artigo serão colocados à 
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disposição de forma gratuita no portal do Simples Nacional.” 

(NR) 

Art. 2º O Comitê Gestor regulamentará o disposto nos §§ 

8º, 9º e 10º do art. 26 da Lei complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, no prazo de até 90 (noventa) dias antes do 

termo inicial de vigência dessa Lei Complementar.  

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas “g” e “h” do inciso XIII do § 

1º, do artigo 13 e o inciso IV do § 4º do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

Presidente 
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